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ACÓRDÃO

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0003478-03.2015.815.0000.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Recorrente : Francisco Gilney de Lima Ferreira
Advogado : Não consta.
Recorrido : Conselho da Magistratura.

RECURSO ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DE  SENTENÇA
POR  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO
JURÍDICA. AFASTAMENTO. APRESENTAÇÃO
DE EMBASAMENTO LEGAL E ANÁLISE DA
PROVA  DOCUMENTAL  DE  ACORDO  COM
CONVECIMENTO  MOTIVADO.
FUNDAMENTAÇÃO  PER  RELATIONEM.
POSSIBILIDADE.  PRECENDENTES  DO  STJ.
MÉRITO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
CUMPRIMENTO  DE  DETERMINAÇÃO
JUDICIAL  APÓS  LONGO  PERÍODO  DE
TEMPO  EM AÇÃO PENAL DE RÉU PRESO,
MESMO  COM  ADVERTÊNCIA  ANTERIOR.
COMPROVAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE
DO RECORRENTE QUANTO AO PROCESSO,
DE ACORDO COM  A PORTARIA Nº  03/2013.
DESÍDIA  INJUSTIFICADA,  AINDA  QUE
EXCLUÍDOS  OS  PERÍODOS  DE  FÉRIAS,
FOLGAS  E  RECESSO  FORENSE.
INEXPERIÊNCIA NA ÁREA DE EXPEDIÇÃO
DE  GUIA  DE  EXECUÇÃO  PENAL.
JUSTIFICATIVA  SEM  RAZÕES.  FALTA  DE
INICIATIVA NA SOLUÇÃO DA DIFICULDADE.
DEVERES  FUNCIONAIS  DESCUMPRIDOS.
EXERCÍCIO DAS ATIBUIÇÕES SEM ZELO E
DEDICAÇÃO  E  EM  DESRESPEITO  AS
ORDENS  SUPERIORES.  PENA  DE
ADVERTÊNCIA  ACERTADAMENTE
APLICADA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
COMBATIDO.  DESPROVIMENTO  DO
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RECURSO.

-  Com o advento da Constituição Federal  de  1988,
diversas garantias processuais civis foram erigidas à
categoria de direitos fundamentais, as quais, em geral,
deságuam  no  princípio  do  devido  processo  legal.
Dentro desse novo modelo constitucional do processo
civil,  restou consagrado um dos princípios basilares
ao ordenamento jurídico de todo e  qualquer Estado
Democrático  de  Direito,  consistente  na
fundamentação ou motivação das decisões judiciais.

-  Apresentando  fundamentos  jurídicos  e  dispositivo
de lei, ainda que se faça menção a ratio decidendi do
acórdão combatido, não há que se falar em nulidade
da  sentença.  Isso  porque,  de  acordo  com
entendimento  do  STJ,  “não  importa  nulidade  do
acórdão  a  utilização,  pelo  julgador,  de
fundamentação  per  relationem”.  (AgRg  no  REsp
1.220.823/PR,  Relator  Ministro Sérgio  Kukina,  DJe
de 21/10/2013). 

-  A ação  penal  na  qual  foi  proferido  despacho  de
advertência quanto à sua paralisação por mais de 30
(trinta)  dias  é  de  responsabilidade  do  servidor,  ora
recorrente, de acordo com a Portaria nº 003/2013.

-  Mesmo com a advertência  de adoção de medidas
pertinentes, o servidor público, no exercício de suas
atribuições, não expediu a guia de execução penal em
tempo  razoável,  deixando  escoar  mais  05  (cinco)
meses do trânsito em julgado, excluídos os períodos
de férias, folgas e recesso forense.

-  Ainda  que  o  servidor  não  tivesse  experiência  na
área,  deveria ter solicitado o auxílio de outro colega
de trabalho ou mesmo treinamento perante esta Corte
de Justiça. Na verdade, o servidor foi desidioso, tendo
em vista que não procurou solucionar a pendência o
mais  rápido  possível  tampouco  informou  a
Magistrada acerca de sua dificuldade, limitando-se a
deixar o tempo escoar sem qualquer iniciativa, zelo e
dedicação no exercício de suas atribuições no cargo
de técnico judiciário.

-  Os  elementos  probatórios  são  suficientes  para  a
comprovação  de  que  o  servidor  deixou  de  exercer
suas atribuições com zelo e dedicação e de cumprir as
determinações  superiores,  infringindo o disposto no
art.  106, incisos I  e  IV,  do Estatuto dos Servidores
Públicos da Paraíba (Lei Complementar nº 58/2003)
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e, por isso, a reprimenda – pena de advertência – foi
acertadamente aplicada pela Corregedoria de Justiça e
mantida pelo Conselho da Magistratura.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão  ordinária  administrativa,  rejeitar  a  preliminar,  à  unannimidade.  No
mérito, por igual votação, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por Francisco
Gilney  Lima  Ferreira,  desafiando  acórdão  prolatado  pelo  Conselho  da
Magistratura, o qual negou provimento ao recurso inominado e manteve a
pena disciplinar de advertência aplicada em decisão do Corregedor-Geral de
Justiça do Estado, nos autos do Procedimento Administrativo Disciplinar.

Em sede de razões recursais,  sustenta a nulidade da decisão,
tendo  em vista  a  ausência  de  fundamentação  jurídica  tampouco menção a
dispositivo legal, baseando-se apenas em parecer do juiz corregedor auxiliar.

Destaca  que  inexiste  nos  autos  da  ação  penal  nº  0000831-
98.2013.815.0131 advertência específica dirigida ao servidor, ora recorrente,
quantos aos cuidados com a citada demanda, porquanto, na data do despacho
de fls. 97 daquela ação (21/08/2013), o processo era de responsabilidade de
outro servidor, conforme certidão lavrada com dois dias de antecedência do
referido despacho (19/08/2013), Além disso, assevera que a distribuição por
dígitos  somente ocorreu em 19/06/2013,  consoante  Portaria  nº  03/2013,  de
lavra da MM Juíza da 3ª Vara de Cajazeiras.

Acerca do período de paralisação do feito compreendido entre
20/11/2013 a 24/04/2014, aduz que, entre os dias 20/11/2013 e 19/12/2013, a
Vara  somente  tinha  05  (cinco)  servidores  em  exercício  e  mais  de  3.000
processos, sendo a grande maioria de direito de família e criminais, razão pela
qual deu prioridade ao seu cumprimento no menor tempo possível, chegando,
inclusive, a extrapolar o horário normal de expediente.

Seguindo seus esclarecimentos, afirma que, entre 20/12/2013 e
07/01/2014,  houve  o  recesso  forense.  Já  no  período  de  08/01/2014  a
18/02/2014, o recorrente se  encontrava em gozo de férias  e dias de folgas
adquiridos  em  plantões  judiciais,  retornando  ao  serviço  somente  em
19/02/2014,  quando  passou  a  cumprir  os  inúmeros  processos  paralisados,
inclusive as metas diárias, semanais e mensais determinadas pelo magistrado e
pelo  CNJ  (Meta  2)  e,  por  conseguinte,  movimentou  a  ação  penal  acima
referida no mês de abril de 2014.

Também  sustenta  que,  durante  seu  afastamento,  vários
processos  de  sua  responsabilidade  ficaram  sem  cumprimento,  embora  a
portaria de divisão de processos por dígitos determine a distribuição equitativa
entre os demais servidores. 

Processo Administrativo nº 0003478-03.2015.815.0000.                 3



Observa que, de fato o réu se encontrava preso, contudo contra
o mesmo existiam outras condenações, não havendo que se falar em qualquer
prejuízo as partes e ao Judiciário.

Finalmente, ressalta sua ausência de má-fé, por não ter agido
com a intenção de prejudicar o réu, bem como por não ter sido o responsável
direto pela paralisação do feito ou cumprimento da guia de execução penal.

É o relatório.

VOTO.

Breve relato do processo:

Colhe-se dos autos que o Corregedor Geral de Justiça, á época,
decidiu instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar, através da Portaria
nº  13/2014, “objetivando  apurar  eventual  responsabilidade  funcional  do
servidor Francisco Gilney de Lima Ferreira, Técnico Judiciário, matrícula nº
470.775-3,  haja  vista  a  prática,  em  tese,  de  conduta  funcional  irregular
consistente no atraso de expedição de guia de execução penal relativa ao
processo nº 0000831-98.2013.815.0131, apesar da recomendação específica
da Magistrada quanto aos cuidados  a serem dispensados pela serventia ao
processo referido, deixando, assim, de cumprir determinações do juízo, bem
como  pela  inobservância  reiterada  no  cumprimento  dos  deveres  do  seu
cargo”.  Ao  final,  tipificou  a  conduta  no  art.  106,  incisos  I  e  IV  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  58/2003,  sujeita  a  aplicação  de  penalidade  de
advertência, nos termos do art. 118 do mesmo diploma legal.

Com o recebimento do expediente e documentação anexada, o
Corregedor  Auxiliar  proferiu  despacho,  determinando  a  notificação  do
servidor para fins de pronunciamento acerca dos fatos (fls. 21).

O servidor prestou esclarecimentos, afirmando que, em virtude
de  pouca  prática  com  sistema  da  Vara  de  Execução  Penal  e  diante  do
desempenho de  função somente em ações  de  família,  teve  dificuldades  na
expedição  da  guia  e,  por  isso,  só  veio  a  cumprir  efetivamente  no  dia
29/04/2014. Ainda destacou que,  após a expedição da Portaria  nº  03/2013,
datada de 19/06/2013, sempre procurou cumprir os despachos proferidos nos
processos criminais de sua responsabilidade, apesar da grande quantidade de
ações com dígitos 08 e 09 e, por isso, tal fato não pode ser considerado como
desatenção do servidor. Também afirmou que exerce suas atividades de forma
responsável, inclusive prioriza o cumprimento da Meta 2 do CNJ. Finalmente,
destacou que  já  existiam outras condenações  em face  do  réu  preso,  assim
como inexistia qualquer interesse em prejudicá-lo.

Juntada  de  declarações  firmadas  por  Promotor  de  Justiça,
Defensor  Público,  servidor  público  e  advogados  militantes  na  3ª  Vara  da
Comarca  de  Cajazeiras,  bem como de  documentação  referente  as  diversas
determinações recebidas e cumpridas pelo servidor, ora recorrente (fls.27/50).

Parecer do Corregedor Auxiliar, opinando pela instauração de
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procedimento administrativo disciplinar, diante dos indícios de autoria e de
materialidade de prática funcional desidiosa (fls. 51/54).

Em  seguida,  o  servidor  foi  citado,  oportunidade  na  qual
apresentou  defesa  (fls.  65/67),  aduzindo  a  inexistência  de  advertência
específica  direcionada  ao  mesmo  quanto  aos  cuidados  com  o  processo
criminal  acima  referido,  ressaltando,  inclusive,  que  a  ação  era  de
responsabilidade de outro servidor no momento em que foi proferido despacho
pela  Juíza  (21/08/2013) informando a  paralisação do feito  por  mais  de 30
(trinta)  dias.  Também destacou que dois dias antes do citado despacho, há
certidão exarada pela servidora, Antônia dos Santos Nascimento, 

Seguindo  suas  argumentações,  asseverou  que,  entre  os  dias
20/11/2013  a  24/04/2014,  a  unidade  judiciária  contava  com  05  (cinco)
servidores em exercício e com mais de 3.000 processos, dos quais a grande
maioria era direito de família e criminal, tendo, na verdade, maior urgência em
seu cumprimento, o que foi atendido pelo servidor, inclusive além do horário
normal de expediente. 

Ressalta  que,  no  período  de  08/01/2014  a  18/02/2014,
encontrava-se  de  férias  e  dias  de  folga  adquiridos  em  plantões  judiciais,
retornando efetivamente ao trabalho em 19/02/2014 e,  assim,  passou a  dar
cumprimento aos inúmeros processos paralisados. Ainda destacou que, durante
seu afastamento, várias demandas ficaram sem cumprimento, mesmo existindo
determinação na Portaria de distribuição de processos por dígitos no sentido
de  que  os  feitos  deveriam ser  redistribuídos  de  forma  equitativa  entre  os
demais servidores da unidade judiciária. 

Finalmente, defendeu a ausência de má-fé em sua atuação e a
inexistência de intenção em prejudicar o réu da ação penal.

Audiência de instrução realizada, com a colheita do depoimento
de testemunhas e do interrogatório do processado, sendo gravado em mídia em
CD. Foi dispensado o depoimento da MM Juíza Dayse Maria Pinheiro Mota,
bem como foram oferecidas alegações finais na própria audiência (fls. 96).

Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar, opinando pela aplicação
da  pena  de  advertência  ao  servidor,  com  fulcro  no  art.  118  da  Lei
Complementar  nº  58/2003,  tendo  em  vista  que  não  exerceu  com  zelo  e
dedicação as atribuições do cargo e descumpriu ordens superiores legais.

Posteriormente,  o  Corregedor  Geral  de  Justiça  homologou  a
peça opinativa (fls. 123).

Recurso interposto pelo servidor contra os termos da decisão
(fls.  131/132),  oportunidade  na  qual  os  Desembargadores  integrantes  do
Conselho  da  Magistratura,  em  decisão  unânime,  negaram  provimento  à
irresignação (fls. 140/141).

Inconformado,  o  processado  interpôs  o  presente  Recurso
Administrativo, apresentando as argumentações já expostas no relatório.
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Da  preliminar:  nulidade  da  decisão  por  ausência  de
fundamentação:

Aduz o insurgente a nulidade do decisum combatido, uma vez
que inexiste fundamentação jurídica e menção a dispositivo legal, baseando-se
apenas em parecer do juiz corregedor auxiliar.

Como  é  cediço,  com  o  advento  da  Constituição  Federal  de
1988,  diversas  garantias  processuais  civis  foram  erigidas  à  categoria  de
direitos fundamentais, as quais, em geral, deságuam no princípio do devido
processo legal.

Pois bem, dentro desse novo modelo constitucional do processo
civil, restou consagrado um dos princípios basilares ao ordenamento jurídico
de  todo  e  qualquer  Estado  Democrático  de  Direito,  consistente  na
fundamentação ou motivação das decisões judiciais.

Conforme lição doutrinária corrente,  “a fundamentação exige
que sejam expostas as razões fáticas e de direito que embasam a decisão, não
sendo  suficiente  referências  vagas  a,  por  exemplo,  documentos  e
testemunhas” (NERY JÚNIOR,  Nelson;  NERY,  Rosa  Maria  de  Andrade.
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2013. p. 527). 

E  mais,  Cássio  Scarpinella  Bueno,  atento  à  necessidade  da
praxe forense de se verificar uma escorreita fundamentação judicial, observa
que:

“Os próprios teóricos do direito que dedicaram seus
estudos aos 'princípios jurídicos'  e aos critérios de
solução de  conflitos  entre  eles'  (…) não omitem a
necessidade  de  as  escolhas  nas  aplicações  dos
princípios  conflitantes  nos  casos  concretos  seja
sempre  acompanhada  de  fundamentação,  de
motivação, como forma segura de justificar o acerto
da  norma  jurídica  que  regulará  o  caso  concreto.
Trata-se, assim, de haver condições, o mais objetivas
possível,  de  verificar  o  que  levou  o  magistrado  a
decidir  de uma ou de outra forma e se  a decisão
tomada é a mais  correta à luz  das  circunstâncias
concretas”  (BUENO,  Cássio  Sacarpinella.  Curso
Sistematizado de Direito  Processual  Civil.  V1.  São
Paulo: Saraiva, 2010. p. 166).

Dentro  desse  contexto,  tendo  em  vista  a  exigência
constitucional do art.  93, inciso IX, da Carta Política, bem como a própria
previsão do legislador ordinário no art. 165 do Código de Processo Civil, todas
as  decisões  provenientes  do  Poder  Judiciário  devem  ser  devida  e
suficientemente motivadas, havendo casos em que se admitirá a concisão do
julgado – desde que não implique verdadeira falta de fundamentação para o
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caso concreto, sob pena de nulidade do respectivo ato judicial.

Na hipótese em análise,  infere-se que,  no voto combatido,  o
Excelentíssimo Desembargador Relator apresentou fundamentos jurídicos (fls.
140v/141) e dispositivos legais (fls. 141), bem como levou em consideração o
acervo probatório colacionado os autos,  analisando e mantendo a decisão do
Corregedor  Geral  de  Justiça, tudo  com  base  no  princípio  do  livre
convencimento motivado.

Assim,  verifica-se  claramente  que  presente no  ato  judicial
vergastado a motivação suficiente, ou seja, aquela por meio da qual o julgador
consiga demonstrar as razões pelas quais, à luz do que foi alegado e provado
pela parte, negou provimento ao recurso inominado, não se afigurando nula a
decisão,  por  respeito  substancial  aos  ditames  do  princípio  processual
constitucional da fundamentação, insculpido no art.  93, inciso IX, da Carta
Política Federal.

Em outras palavras, o Relator fundamentou adequadamente seu
entendimento, embasando de forma segura sua decisão, não havendo que se
falar em nulidade, mesmo com a utilização de fundamentação per relationem.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido
de  que  “não importa  nulidade do acórdão a  utilização,  pelo  julgador,  de
fundamentação  per  relationem”.  (AgRg  no  REsp  1.220.823/PR,  Relator
Ministro Sérgio Kukina, DJe de 21/10/2013). Vejamos julgado recente:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
EM  RECURSO  ESPECIAL.  ACÓRDÃO
RECORRIDO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
MENÇÃO  À  SENTENÇA  E  AO  PARECER  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. FUNDAMENTAÇÃO PER
RELATIONEM.  CABIMENTO.  NULIDADE  NÃO
CONFIGURADA.  1.  Admite-se  a  adoção  da
fundamentação  per  relationem,  hipótese  em que  o
colegiado  adota  como  razão  de  decidir  sentença
anteriormente  prolatada,  ou  mesmo  parecer  do
Ministério  Público,  sem  que  se  possa  cogitar  de
ausência  de  fundamentação.  2.  O  entendimento
aplicado pela instância de origem coaduna-se com a
jurisprudência  desta  Corte,  segundo  a  qual  "não
importa  nulidade  do  acórdão  a  utilização,  pelo
julgador,  de fundamentação per  relationem" (AgRg
no  REsp  1.220.823/PR,  Relator  Ministro  Sérgio
Kukina,  DJe de 21/10/2013).  3.  Agravo regimental
desprovido.  (STJ/AgRg  no  REsp  1376468/RJ,  Rel.
Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO),  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 22/02/2016)

Com  base  nos  argumentos  acima  alinhavados, REJEITO a
questão preambular.
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Mérito:

No  âmbito  do  Poder  Judiciário  deste  Estado,  o  processo
administrativo disciplinar do servidor é regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado da Paraíba (Lei Complementar nº 58/2003) e pela
Resolução nº 24, de 13 de fevereiro de 2012, editada por esta Corte de Justiça,
cuja finalidade é apurar as infrações disciplinares cometidas pelos servidores
do primeiro e segundo graus de jurisdição e os cedidos por outros poderes,
órgãos ou entidades, bem como aplicar a respectiva penalidade, se cabível.

No caso dos autos, trata-se de servidor público, em exercício no
primeiro  grau  de  jurisdição  (3ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Cajazeiras),
acusado de atrasar a expedição de guia de execução penal relativa à ação penal
nº 0000831-98.2013.815.0131, deixando de cumprir determinações do juízo e
inobservando, de forma reiterada, o cumprimento dos deveres do seu cargo,
mesmo havendo  recomendação específica  da  MM Juíza  no  que  tange  aos
cuidados a serem dispensados pela serventia ao processo mencionado.

Depreende-se do encarte processual que, no dia 19/06/2013, foi
publicada  a  Portaria  nº  003/2013  (fls.  19/20),  procedendo  a  divisão  de
atividades  no  âmbito  a  Terceira  Serventia  Judicial  com  a  distribuição  dos
processos pelo último dígito entre os servidores ali lotados.

O  recorrente  ficou  responsável  pelo  cumprimento  dos
despachos e decisões, cujos processos com numeração de dígito final 8 e 9,
assim como pelas demandas conexas, sem prejuízo das atividades cartorárias
inerentes às funções do cargo técnico judiciário.

Ocorre  que,  diante  da  paralisação  da  ação  penal  acima
mencionada  por  mais  de  30  (trinta)  dias  e  sem  motivo  justificado,  a
Magistrada,  no  dia  21/08/2013,  proferiu  despacho  nos  autos,  advertindo o
cartório acerca da inadmissibilidade de nova ocorrência idêntica, sob pena de
aplicação  das  medidas  pertinentes  (fls.  05).  Na  mesma  ocasião,  prolatou
sentença  condenatória (fls. 06/08), tendo esta sido publicada em 02/09/2013
(fls. 09).

Em 19/04/2014, a processado, no exercício do cargo de Técnico
Judiciário, certificou que o trânsito em julgado da decisão para a acusação se
deu em 09/09/2013 e para a defesa foi em 16/09/2013 (fs. 15).

No  dia  24/04/2014,  a  Vara  da  Execução  Penal  encaminhou
expediente  à  3ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Cajazeiras,  apontando  que  o
processo  se  encontrava  em  Cartório  aguardando  a  expedição  da  guia  de
recolhimento e, finalmente, solicitando a remessa da guia com a brevidade
possível para fins de soma e liquidação das penas a cumprir pelo réu (fls. 12)

Logo em seguida, no dia 30/04/2014, a MM Juíza despachou
apontando  a  falta  do  servidor,  com a  devida  comunicação  à  Corregedoria
Geral  de  Justiça  deste  Estado  para  o  conhecimento  e  adoção das  medidas
necessárias e pertinentes (fls. 17/18).
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Pelo que consta dos autos, a advertência da Magistrada quanto à
paralisação da referida ação penal  nº 0000831-98.2013.815.0131  pelo prazo
superior a 30 (trinta) dias foi direcionada ao Cartório e ao servidor responsável
pela  demanda  (fls.  05).  Além disso,  a  Portaria  nº  003/2013,  atribuindo ao
recorrente  a  responsabilidade  pelo  cumprimento  dos  despachos  e  decisões
proferidos nos processos de dígitos 8 e 9, foi publicada em 19/06/2013, ou
seja, mais de dois meses anteriores à determinação judicial específica no que
tange aos cuidados a serem dispensados pela serventia à citada demanda.

Por isso, entende-se que a advertência feita pela MM Juíza foi,
sem sombra de dúvidas,  direcionada ao insurgente,  e  não a  outro servidor,
sendo,  portanto,  de  sua  inteira  responsabilidade  o  cumprimento  das
determinações judiciais impostas naquela demanda.

Acrescente-se,  por  oportuno,  que  o  desconhecimento  do
procedimento  para  expedição  da  guia  de  execução  penal  não  é  justifica
plausível para o cumprimento após 07 (sete) meses do trânsito em julgado, que
se deu em 16/09/2013 (fls. 15).

Ora, caso o servidor não tivesse experiência na área, poderia ter
solicitado o auxílio de outro colega de trabalho ou mesmo treinamento perante
esta Corte de Justiça. Na verdade, o servidor foi desidioso, tendo em vista que
não  procurou  solucionar  a  pendência  o  mais  rápido  possível  tampouco
informou  a  Magistrada  acerca  de  sua  dificuldade,  limitando-se  a  deixar  o
tempo escoar sem qualquer iniciativa,  zelo e dedicação no exercício de suas
atribuições no cargo de técnico judiciário.

Outrossim, destaque-se que, excluindo-se os períodos de férias,
folgas  e  recesso  forense,  o  processo  sob sua  incumbência  permaneceu,  de
forma  injustificada,  paralisado  após  o  trânsito  em  julgado  entre  os  dias
16/09/2013  a  19/12/2013  e  19/02/2014  a  30/04/2014,  ou  seja,  05  (cinco)
meses e 10 (dez) dias.

O fato de existir  diversas demandas em trâmite  perante  a  3ª
Vara  Mista  de  Cajazeiras  também  não  é  justificativa  para  a  demora  no
cumprimento da expedição da guia de execução penal, porquanto o recorrente
somente era responsável pelas demandas com dígito final 8 e 9, além do mais
as demandas de réu preso têm prioridade no cumprimento das determinações
judiciais.

Quanto ao argumento de que não houve prejuízo ao réu,  em
virtude  da  existência  de  outras  ações  penais,  entende-se  que  também não
merece prosperar. Isso porque, de acordo com norma constitucional (art. 5º,
inciso LXXVIII da CF), “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a duração razoável  do processo  e  os  meios que  garantam a
celeridade de sua tramitação”. Ainda a expedição da guia de execução penal é
imprescindível  para  fins  de unificação das  penas  e  concessão  de eventuais
benefícios previstos na Lei de Execução Penal, de sorte que a demora na sua
expedição pode ter gerado prejuízo ao réu.
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Portanto,  pelo  que  restou  acima  consignado,  os  elementos
probatórios são suficientes para a comprovação de que o servidor deixou de
exercer suas atribuições com zelo e dedicação e de cumprir as determinações
superiores, infringindo o disposto no art. 106, incisos I e IV, do Estatuto dos
Servidores Públicos da Paraíba (Lei Complementar nº 58/2003) e, por isso, a
reprimenda  –  pena  de  advertência  –  foi  acertadamente  aplicada  pela
Corregedoria de Justiça e mantida pelo Conselho da Magistrada.

Ante o  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR e,  no  mérito,
NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  mantendo  incólume  a  decisão
combatida.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.
Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Arnóbio  Alves  Teodósio
(Corregedor-Geral de Justiça), João Benedito da Silva, João Alves da Silva,
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Maria das Graças Morais Guedes,
Leandro dos Santos e José Aurélio da Cruz. Ausentes, sem direito a voto, os
Exmos. Srs. Drs. José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz convocado para substituir
o  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira).
Ausentes, ainda, justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Maria
das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira,  José  Ricardo  Porto  (Vice-
Presidente) e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Bertrand de  Araújo  Asfora,  Procurador-Geral  de  Justiça  do
Estado da Paraíba.  Tribunal  Pleno, Sala  de Sessões “Des.  Manoel  Fonsêca
Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 18 de maio de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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